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Resolução nº 004/2021 
 
 

ALTERA E DÁ NOVA REDAÇÃO 

AO PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

ART. 83, E ACRESCENTA O ART. 

84 DO REGIMENTO INTERNO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PIRITIBA. 

 

 
A Câmara de Vereadores do Município de Piritiba, aprova e o Presidente no uso de suas 

atribuições, resolve: 

 
Art. 1º - Fica Alterado o Parágrafo Único do Artigo 83 do regimento Interno 

da Câmara de Vereadores de Piritiba, Estado da Bahia. Que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

 Parágrafo Único – Na hipótese deste artigo, o Presidente da Comissão de 

Legislação, justiça e Redação Final presidirá as comissões reunidas, 

substituindo, quando necessário, o Presidente de outra Comissão por ele 

indicada. Inal, salvo se esta solicitar a audiência de outra Comissão, com a 

qual Poderá reunir-se em conjunto, observado o disposto no Parágrafo Único 

do Art.83. 

 

Parágrafo Único – Na hipótese deste artigo, o Presidente da Comissão de 

Legislação, justiça e Redação Final presidirá as comissões reunidas, 

substituindo, quando necessário, o Presidente de outra Comissão por ele 

indicada.  
 

                       Art. 2º  – Fica acrescentado o Art. 84 com a seguinte redação;  

 

 Art. 84 – Quando se tratar de veto, somente se pronunciará a comissão de 

Legislação, Justiça e Redação Final, salvo se esta solicitar a audiência de outra Comissão, 

com a qual poderá reunir-se em conjunto, observado o disposto no Parágrafo Único 

do Art.83. 
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Art. 3º - Esta Resolução entra em vogor na data de sua publicação. 
 

                      Art.4º – Revogando -se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, Piritiba, 08 de abril de 2021. 

 

 

 
Ivan Araújo Barreiros 

Presidente 
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